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DECISÃO

Trata-se de Processo Falimentar de UNICLÍNICA UNIDADE CLÍNICA DE
ARACAJU LTDA.

 

Em 12/09/2024, última decisão.

 

Os autos vieram-me conclusos, com outros peticionamentos pendentes de
apreciação.

 

DECIDO, seguindo a ordem das juntadas.

 

1.DOPEDIDOFORMULADOPELO ADMINISTRADOR JUDICIAL  (juntada de 02/07
/2024).

 

O Administrador Judicial requereu o arbitramento da sua remuneração.

 

Decido.

 

A remuneração do Administrador Judicialé fixada pelo Juiz e não pode exceder o
correspondente a 5% do valor de venda dos bens, nos termos do art. 24 da Lei nº
11.101/2005.
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Para a fixação da remuneração, o Juiz deve sopesar a complexidade da tarefa a ser
realizada, a capacidade do devedor e os valores praticados no mercado.

 

Há, ainda, a previsão de reserva de 40% do montante, a ser pago após a
apresentação e julgamento da contas do Administrador Judicial.

 

Assim, considerando o tempo de tramitação do processo, a qualidade e as
diligências necessárias ao trabalho desempenhado, bem como a complexidade que
envolve a causa,    fixo a remuneração do Administrador Judicial em 5% do valor de
venda dos bens da massa falida, cuja quantia deverá paga da seguinte forma: 60%

  com a homologação do 1º rateio e40% com a apresentação do relatório final.

 

No mais, certifique o saldo bancário e intime-se o Administrador Judicial para
manifestação, no prazo de 15 dias.
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